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LEI MUNICIPAL Nº. 3.040, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
Ratifica o protocolo de intenções e autoriza a celebração de 

contrato de rateio com o Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná 
(CONGRAPAR) e da outras providências. 
 

  REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira 

d’Oeste, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTANTES 

APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica ratificado pelo Município de Palmeira d’Oeste o 
Protocolo de Intenções convertido em Estatuto Social, constante do Anexo desta 
Lei, que instituiu o Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná 
(CONGRAPAR), constituído sob a forma jurídica de Entidade Pública de interesse 
Público, nos termos da Lei nº 11.107/2005. 

 
Art. 2°- Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar contrato de 

rateio com o Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná (CONGRAPAR), nos 
termos do artigo 8º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, visando ao 
aporte de recursos financeiros próprios, no valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil e 
trezentos reais), conforme definido na Assembleia de Prefeitos para cumprimento 
de suas finalidades. 

 
Art. 3°- As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão à conta de dotação orçamentária do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.  
 

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 14 de maio de 2021.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D' 

OESTE-SP, 06 DE DEZEMBRODE 2022. 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


